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Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL n9 202/72

StlMuLA: Est~ elece novo Padrão para
o cargo de Fioal de Rend~s e
Zeladores de Ruase . , .

A CÂMARA AIDNI0.IPAL D~ CORO~~ VIVIDA, Estado do Pa~~~át decre-
ta e eu, Angelo 1.1ezzomo,Prefeito Municipal~ s·anciollo '.' seguinte Leia

Art!l 12 - F~.ca aI te.cado para E-3 a "0-1 a escala de Pad.•..q.o do
cargo de Fiscal de Re~das e ~ara B-l a E-2 do cargo de Zeladores de
Ruaài ccnatante do artigo 22 da Lei 386/69.::

Art 2ü- Esta Lei entrará ~ vigor na data de sua publicação re-
vogac. ....3 as disposiçrps em "~ltrárioo'

Ga.binete do Prefei-co I.:u.nicipalde Coro" , Vivida, 21 de junho

de 19724
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